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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS|CE

REF:  PREOAO  ELETRONICO N°  PE 031/22LPE-ESP:
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0  lLMA SR(A) PREOOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE /PUEJRAS/CE

DONATO   FONTENE[E  a   CJA   [TDA,   pessoa   iurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°
J3.J48.049/OOOJ-38,   com   sede   na   Rua   Lívio   Barreto,   8ó5,   Centro,   Grania-Ceará,   CEP:   ó2.430-000
telefone:  (88)  3624-1558  /  99284-2044  /  98139-6357,  neste  cito  por  seu  representante  legal  o  Sócio
FRANCISCO     DONATO     PEREIRA    FONTENELE     brasileiro,     inscrita     no     CPF     n°     390.562.603-91,    vem,
tempestivamente,  com  fulcro  no  §2°,  do  art.  41   da  Lei  8.666/93,  à  presença  de  Vossa  Senhoria,  a  fim  de
interpor a presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

em  face  do  iulgamento  a  qual  tornou  a  empresa  F.  S.  V.  PONTE  habilitada,  que  võo  de  encontro  com  os

princi'pios norteadores da Administraçõo  Pública, em especial ci  lega[idade, nos termos do
8666/93, conforme as razões abaixo descritcis de sua irresignaçõo:

1.0 - PRELIMINARMENTE

1.1  -DA TEMPESTIVIDADE

É o presente recurso apresentado dentro do prcizo estabelecido no item  11.2.3  do edital seguindo o Art.
44 §  1 ° do  DECRETO  N°  10.024  de  20/09/2019  ci  qual  regulamenta  a  licitaçõo, na  modalidade  pregõo, nci
forma  eletrônica  e  considerando  que  foi  a  recorrente  manifestou  intensõo  de  recurso  no  dici  30  de Maio  de
2022, sendo assim hoie 02  de Junho de 2022, considerando a  forma  de contagem de prazos de  3(três)  dias
na forma da lei.
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1.2 - DO DIREITO A PETlçÃO

0

®

lmporta aqui, antes da análise meritórica do presente, trazer em trcinscriçõo o ensinamento do professor
José Afonso da  Silvci, in  Direito Constitucional  Positivo, ed, 2019, Malheiros, Sõo  Paulo.

Neste  sentir, cumpre  igualmente observar a  liçõo do Mestre Marçcil Justen  Filho, in Comentórios à  Lei de
Licitcições e Contratos Administrativos, 8° ed., pág. ó47 que assim discorre:

Razõo  pelo  qual, pugna  a  ora  Recorrente  que  as  razões  aqui  formuladas seicim  recebidas com  a  necessária
atuaçõo e, acaso  nõo  acolhidas, oque se  admite em  observância  ao  principio de eventuc]lidade, espera  uma
decisõo devidamente motivcida cio pedido ao final formulado.

1.3 - DO  EFEITO SUSPENSIVO.

Desde iá, pugna  a  Recorrente, pelo recebimento das  presentes razões de  recurso, com  a  sua  remessa  à
Autoridade competente para sua apreciaçõo e iulgamento, sempre em conformidade com o Art.  109, 2° e
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4°   da   Lei   N°   8.óóó/93,  concedendo   o   necessário   efeito   suspensivo   à   habilitaçõo   indevidamente
declarada em seu desfavor até iulgamento final na via administrativa.

Assim,  ultimadas  as  prefacias  quanto  à  regularidade  do  presente,  seus  requisitos  extrínsecos  e  o  necessário
deferimento   do   efeito   suspensivo   ao   recurso   ora   apresentado,  facilmente   se   verificaró   o   equívoco   da
Senhor(a)   Pregoeir(a)     declarar  a   empresa   F.  S.  V.   PONTE  habilitada   para   ci  prestaçõo  do  serviço  em

questõo, tudo conforme c) seguir pontualmente delineado.

0 2.0 - DOS FATOS

2.1  -FUNDAMENTOS FÁRTICOS  E JURIDICOS  DA EOUIVOCADA HABILITAÇÃO  DA  EMPRESA F.
S. V.  PONTE.

Em  síntese,  a  recorrente  participou  do  PREOAO  ELETRONICO  N°  PE 03l/22-PE-ESP no qual o  OBJETO se trata
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Ocorre que c] empresa  a Senhor(a)  Pregoeir(a) tomando como base o Art. 43, parágrafo 3o da  Lei  8.6ó6
de  21   de  Junho  de  1993  aceitou  que  a  empresa  envio-se  F.  S.  V.  PONTE  envici-se  via  e-mail  supostamente  o
Balanço  Pcitrimonicil  e  Demonstrações  Contábeis  do  ultimo  exercício  social  e  os  indícios  contóbeis  de  Liquidez
Gercil  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  em  razõo  do  nõo  citendimento  dci  Quolificaçõo  Ecônimicci
Financeira disposto nos itens 8.9.1.1  e 8.9.1.5  do instrumento Convocatorio que assim estabeleceu:
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Em chat a  empresa  F.  S. V.  PONTE solicita  e que a  Senhora  pregoeira  diligencie com  bcise no  o Art. 43,

parógrafo  3o  da  Lei  8.666/93  e  senhor(a)  pregoeir(o)  solicitou  que  um  documento  fahante  fosse  envicido
após a abertura dos documentos de habilitaçõo.

Veiamos oque o Art. 43, parógrcifo 3o dci Lei 8.666/93 diz:

Lei  n® 8.666 de 21  de Junho de  1993
Regulamenta o art. 37, inciso Xxl, da Constituiçõo Federcil, institui nomas para  licitações e contrcitos da
Administraçõo  Pública e dó outras providências.

Art. 43. A licitaçõo será processada e iulgada com observância dos seguintes procedimentos:

§ 3o É facultada  à Comissõo ou autoridade superior, em qualquer fase dci  licitaçõo, a  promoçõo de diligência
destinada ci esclarecer ou a complementar a instruçõo do processo, vedada a inclusao poslerior de
documento ou informosõo que deveria conslar originariam®hl® da proposh.

A mesmci  permite que seia feito ci  promoçõo  de diligencia  destinc]da  a  esclarecer ou complementar  porem nó
mesmo texto veda  a  inclusõo de documentaçõo posterior como no caso em questõo o  Balanço  Patrimonial, DRE
e  Índices  nõo  foi  apresentado  pelci  empresa  F.  S.  V.  PONTE  nõo  apresentou  de  fomci  aLguma,  mesmo  que
duvidosos o  Balanço  Pcitrimonic]I,  DRE e  Índices mesmo  que nõo se caracteriza  como efeito  de diligencia  e sim
inclusõo de documentaçõo posterior a qual a lei veda.
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Vale   também   salientar   que   mesmo   que   lei   abrisse   para   inclusõo   de   documentciçõo   posterior  todos   os

pcirticipantes  devem  ter  cicesso  a  ela  oque  nõo  foi  o  caso  umci  vez  que  os  documentos  fc]ltcintes  foram
enviados  por  e-mail.  A  recorrente  tentou  acesso  aos  documentos  faltc]ntes  solicita-nos  por  e-mail  mais  nõo
obteve retorno. Conforme print a baixo.
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Ademais do entendimento da Comissõo  Permanente de Licitaçõo se registra o equivoco como decretada
em sequência se faz demonstrar.

3.0 - DA CONCLUSÃ0

3.1  -DOS ARCUMENTOS NARRADOS
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Como  base  nos  argumentos apresentado  pela  recorrente  é  possível chegar à  conclusõo  empresa  que  F.

S.  V.   PONTE  nõo  cumpriu  todos  requisitos  para   a   habilitaçõo  um  vez  que  nõo  apresentou  a   exigêncic]s
relativas   o   Qucilificaçõo   Ecônimica   Financeira   disposto   nos   itens   8.9.1.1    e   8.9.1.5   Bcilcinço   Patrimonial   e
Demonstrações Contábeis  do ultimo  exercício social  e os indícios contábeis  de  Liquidez Geral  Solvência  Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC) e lei 866/93 nõo abre para que seia inclua documentaçõo posterior.

4.0 -DOS PEDIDOS DO RECURSO.

Na  estreita  do  exposto,  requer  a  Recorrente  a  V.  llma.  Se  digne  a  conhecer  as  razões  do  presente
RECURSO  ADMINISTRATIVO,  conferindo-lhe  o  necessário  EFEITO  SUSPENSIVO,  nos  termos  do  Art.  109,  2°  e
4°  do  Lei  n°  8666/93  e,  em  sua  análise  meritória  seici-lhe  dcido  PROVIMENTO,  com  a  finalidade  de  que,
reconhecendo-se a ilegalidade da decisõo hostilizada, como de rigor.

E,  nõo  sendo  este  o  entendiemto  da  V.  So.,  requ®r  seiam  os  aulos  remelidos  à  auloridade  superior
comp®tenle, pora quem após anólise dos  mesmo, defira o pr®sente pedid®, dando seguimento ao processo
licitatorio, em conformidcide com o § 4°, do Art  109 da Leo 86ó6/93.

Ratificc]-se que nõo havendo acatcimento dos argumentos orci cipresentados, encaminhcir-se-ó a  presente

peça  recursal  aos  órgõos  de  fiscalizaçõo  e  controle,  qual  seici,  Minisléri®  Público  e  Tribunal  de  Contas,
diante de flagrante ilegalidade praticada no presente processo licitatório.

Nesses Termos,
Pede Deferimento.

Grcinici -Ceará, 02 de JUNHO de 2022.

FRANCISCO
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FRANCISCO  DONATO PEREIRA FONTENELE
CPF: 390.562.603-91
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